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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENTAR Nº 367. de 17 de junho de 2009. 

Dispõe sobre a reestruturação de cargos e salários da Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista. 

ARMANDO HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara 
Municipal, em Sessão ordinária realizada em 09 de junho de 2009, SANCIONA e 
PROMULGA a presente Lei Complementar: 

Art. 1º A Tabela de Salários (em reais) dos servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulista, Anexo da Lei Complementar nº 358, de 05 de março 
de 2.009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

2 3 

593,00 593,00 

593,00 593,00 

593,00 593,00 

593,00 6Q4,00 

593,00 654,00 

655,00 704,00 

684,00 736,00 

728,00 801,00 

760,00 836,00 

791,00 870,00 

823,00 905,00 

855,00 940,00 

902,00 992,00 

965,00 1.033,00 

1.061,00 1.136,00 

1.163,00 1.222,00 

1.245,00 1.308,00 

1.332,00 1.399,00 

1.430,00 1.544,00 

1.632,00 1.730,00 

1.939,00 2.055,00 

2.170,00 2.387,00 

2.242,00 2.446,00 

2.582,00 2.786,00 

3.397,00 3.731',00 

3.873,00 'lt..213,00 

TABELA DE SALÂRIOS 
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5 6 

593,00 652,00 

632,00 695,00 

665,00 732,00 

700,00 770,00 

757,00 833,00 

833,00 916,00 

870,00 957,00 

956,00 1.052,00 

985,00 1.084,00 

1.032,00 1.135,00 

1.060,00 1.166,00 

1.086,00 1.195,00 

1.121,00 1.233,00 

1.190,00 1.309,00 

1.330,00 1.463,00 

1.400,00 1.540,00 

1.505,00 1.656,00 

1.679,00 1.847,00 

1.853,00 2.038,00 

2.027,00 2.230,00 

2.376,00 2.614,00 

2.725,00 2.998,00 

3.073,00 3.380,00 

3.380,00 3.718,00 

4.642,00 5.106,00 

5.106,00 5.617,00 

7 8 9 

717,00 799,00 868,00 

765,00 841,00 925,00 

805,00 886,00 974,00 

847,00 932,00 1.025,00 

916,00 1.008,00 1.109,00 

1.008,00 1.109,00 1.220,00 

1.053,00 1.158,00 1.274,00 

1.157,00 1.273,00 1.400,00 

1.192,00 1.312,00 1.443,00 

1.249,00 1.373,00 1.511,00 

1.283,00 1.411,00 1.552,00 

1.315,00 1.446,00 1.591,00 

1.356,00 1.492,00 1.641,00 

1.440,00 1.584,00 1.742,00 

1.609,00 1.770,00 1.947,00 

1.694,00 1.863,00 2.049,00 

1.822,00 2.004,00 2.204,00 

2.032,00 2.235,00 2.458,00 

2.242,00 2:466,00 2.712,00 

2.453,00 2.698,00 2.968,00 

2.875,00 3.163,00 3.479,00 

3.297,00 3.627,00 3.990,00 

3.718,00 4.090,00 4.499,00 

4.090,00 4.499,00 4.949,00 

5.617,00 6.179,00 6.796,00 

6.179,00 6.796,00 7.476,00 

10 

955,00 

1.018,00 

1.072,00 

1.127,00 

1.220,00 

1.342,00 

1.401,00 

1.540,00 

1.587,00 

1.662,00 

1.707,00 

1.750,00 

1.805,00 

1.917,00 

2.142,00 

2.254,00 

2.425,00 

2.704,00 

2.983,00 

3.265,00 

3.827,00 

4.389,00 

4.949,00 

5.444,00 

7.476,00 

8.224,00 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

Parágrafo único. As referências salariais 1 e 4 são as que atualmente contemplam a 
totalidade dos servidores públicos municipais, com exceção do magistério. 

Art. 2º As Tabelas de Salários do Magistério Público do Município de Campo 
Limpo Paulista, Anexos da Lei Complementar n.0 231, de 08 de janeiro de 2004, alterada 
pela Lei Complementar n.º 325, de 31 de julho de 2007, corrigida pelo reajuste salarial da 
Lei Complementar n.º 347, de 25 de julho de 2008, e modificada pela Lei Complementar 
n.º 360, de 24 de I\larço de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

TABELA SALARIAL DO MAGISTÉRIO 

ESCALA DE VENCIMENTOS - CLASSES DOCENTES 

TABELA 1-35 HORAS SEMANAIS 

175.HORAS MENSAIS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ENSINO FUNDAMENTAL 

NÍVEL 1 II III IV V 

Curso Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação 

Plena com Plena com Plena com Plena com Plena com 

Formação Acadêmica 
habilitação habilitação habilitação habilitação habilitação 

PEB II - Ensino 
específica em específica em específica em específica em e.specífica em 

Fundamental 
área própria. área própria. área própria e área própria e área própria e 

Pós Título de Título de 
Graduação em Mestre em Doutorem 
Educação com Educação. Educação. 

duração 
mínima de 
360 horas . 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 

Salário Hora/ Aula R$ 9,65 R$ 10,50 R$ 10,92 R$ 11,48 R$ 11,77 
Salário I Mês R$ 1.688,75 R$ 1.837,50 R$ 1.911,00 R$ 2.009,00 R$ 2.059,75 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
, 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA II -24 HORAS SEMANAIS 

120 HORAS MENSAIS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ENSINO FUNDAMENTAL 

NÍVEL 1 li III IV V 

Curso Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação 

Plena com Plena com Plena com Plena com Plena com 
Formação habilitação habilitação habilitação habilitação habilitação 

Acadêmica específica em específica em específica em específica em específica em 
PEB II - Ensino área própria. área própria. área própria e área própria e área própria e 

Fundamental Pós Título de Título de 
Graduação em Mestre em Doutorem 
Educação com Educação. Educação. 

duração 
mínima de 
360 horas. 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 

Salário Hora/ Aula R$ 9,65 R$ 10,50 R$ 10,92 R$ 11,48 R$ 11,77 
Salário I Mês R$ 1.158,00 R$ 1.260,00 R$ 1.310,40 R$ 1.377,60 R$ 1.412,40 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA III-30 HORAS SEMANAIS 

150 HORAS MENSAIS 

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I - ENSINO FUNDAMENTAL 

•, 
NÍVEL 1 II II - A III IV V 

Curso Curso Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação 

Plena em Plena em Plena em Plena em Plena em Plena em 
Pedagogia ou Pedagogia ou Pedagogia ou Pedagogia ou Pedagogia ou Pedagogia ou 

Formação Normal Normal Normal em área em área em área 
Ac;uiêmica PEB 1 Superior ou Superior. Superior. própria. própria. própria. 

-Ensino Curso Normal Habilitação de Habilitação Habilitação de 
Fundamental em Nível 1ª à 4ª séries e delªà4ª lª à 4ª série e 

Médio. Pós séries e Título Título de 
Habilitação de Graduação em de Mestre em Doutorem 

• 1" à 4ª séries . Educação com Educação. Educação. 
duração 

mínima de 
360 horas. 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 

Salário Hora/Aula R$ 8,64 R$9,57 R$ 10,05 R$ 10,62 R$ l l,05 R$ l 1,62 

Salário I Mês R$ 1.296,00 R$ 1.435,50 R$ 1.507,50 R$ 1.593,00 R$ 1.657,50 R$ 1.743,00 

• 

• 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA IV - 20 HORAS SEMANAIS 

100 HORAS MENSAIS . 
PROFESSOR DE EDUCACÃO BASICA 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

. 
NÍVEL 1 II II - A III IV 

Curso Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação de Graduação 

Plena em Plena em Plena em Plena em Plena em 
Pedagogia Pedagogia Pedagogia Pedagogia ou Pedagogia ou 

com com com em área em área 

Formação habilitação habilitação habilitação própria e Pós própria e 

Acadêmica especifica em específica em específica em Graduação em Título de 
Educação Educação Educação Educação Mestre em 

PEB 1 - Educação Infantil ou Infantil ou Infantil ou com duração Educação. 
Infantil Normal Normal Normal mínima de 

Superior Ou Superior. Superior. 360 horas. 
Curso Normal 

em Nível 
Médio. 

Habiliração 
no Ensino 

Infantil . 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 
Salário Hora/Aula R$ 8,64 R$ 9,57 R$ 10,05 R$ 10,62 R$ 11,05 

Salário ! Mês R$ 864,00 R$ 957,00 R$ 1.005,00 R$ 1.062,00 R$ 1.105,00 

' 

V 

Curso 
Superior, 

Licenciatura 
de Graduação 

Plena em 
Pedagogia ou 

em área 
própria e 
Título de 

Doutor em 
Educação. 

. 
Efetivo 

R$ 11,62 
R$ 1.162,00 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA V - 20 HORAS SEMANAIS 

100 HORAS MENSAIS 
PROFESSOR DE EDUCArÃo BÁSICA 1 - EJA 

NÍVEL 1 II III IV 

Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatur Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
ade de de de 

Graduação Graduação Graduação Graduação 
Plena em Plena em Plena em Plena em 

Formação Acadêmica Pedagogia Pedagogia Pedagogia ou Pedagogia ou 

PEB 1 - EJA 
ou Normal ou Normal em área em área 

Superior Superior. própria e Pós própria e 
ou Curso Graduação Título de 

Normal em em Educação Mestre em 
Nível com duração Educação. 

Médio. mínima de 
" Habilitação 360 horas. 

de tªà4ª 
série. 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo 
Salário Hora/ Aula R$ 8,64 R$ 9,57 R$ 10,62 R$ 11,05 

Salário I Mês R$ 864,00 R$ 957,00 R$ 1.062,00 R$ 1.105,00 

V 

Curso 
Superior, 

Licenciatura 
de Graduação 

Plena em 
Pedagogia ou 

em área 
própria e 
Título de 

Doutorem 
Educação. 

Efetivo 
R$ 11,62 

R$ l.162,00 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

NÍVEL 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA SALARIAL VI- 40 HORAS SEMANAIS 

200 HORAS MENSAIS 

PROFESSOR DE EDUCArÃo BASICA 1- CRECHE 

1 li III IV 

Curso Curso Curso Curso 
Superior, Superior, Superior, Superior, 

Licenciatura Licenciatura Licenciatura Licenciatura 
de Graduação de Graduação de de 

Plena em Plena em Graduação Graduação 
Pedagogia Pedagogia Plena em Plena em 

V 

Curso 
Superior, 

Licenciatura 
de 

Graduação 
Plena em 

Formação Acadêmica com com Pedagogia Pedagogia Pedagogia 

PEB 1- Educação 
Infantil - Creche 

Cargo 

Salário I Mês 

NIVEL 

habilitação habilitação ou em área ou em área 
específica em específica em própria e própria e 

Educação Educação Pós Título de 
Infantil ou Infantil ou Graduação Mestre em 

Normal em Normal em Educação. 

Nível Médio. Superior. Educação 

Habilitação no com duração 

Ensino Infantil mínima de 

360 horas. 

Inicial Efetivo Efetivo Efetivo 

R$ l.107,00 R$ l.225,00 R$ l.362,00 R$ l.417,00 

TABELA VIl - 36 HORAS SEMANAIS 
150 HORAS MENSAIS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-DM 

1 II III 

ou em área 
própria e 

Título de 

Doutor em 
Educação. 

Efetivo 

R$ l.491,00 

IV 
Curso Superior, Curso Superior, Curso Superior, Curso Superior, 
Licenciatura de Licenciatura de Licenciatura de Licenciatura de 

Graduação Plena Graduação Plena Graduação Plena Graduação Plena 
em Pedagogia em Pedagogia em Pedagogia em Pedagogia 

Fonnação com habilitação com habilitação com habilitação com habilitação 
Acadêmica específica em especí.fica em específica em específica em 

D.M. ou Pós D.M. e Pós D.M. e Título de D.M. e Título de 
• 

Graduação na área Graduação na área Mestre em Doutor em 
de Educação de Educação Educação. Educação. 

Especial - DM. Especial - DM. 
Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo 

Salário Hora/ Aula R$ 9.65 R$ 10,92 R$ l l,48 R$ l l,77 
Salário I Mês R.$ l.447,50 R$ l.638,00 R$ 1.722,00 R$ l.765,50 

~ 

~ / . , 

( 

[/ 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

TABELA VIII-SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NIVEL I II III IV V 
Curso Superior, Curso Curso Superior, Curso Superior, Curso 

• Licenciatura de Superior, Licenciatura de Licenciatura de Superior, 
Graduação Licenciatura Graduação Graduação Licenciatura de 
Plena em de Graduação Plena em Plena em Graduação 

Referência 
Pedagogia. Plena em Pedagogia e Pedagogia e Plena em 

SI Pedagogia. Pós Graduação Titulo de Pedagogia e 
em Educação Mestre em Título de 
com duração Educação. Doutor em 

mínima de 360 Educação. 
hor~s. 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 
Salário 

• 
R$ 1.324,00 R$ 1.713,00 R$ 1.799,00 R$ 1.889,00 R$ 1.983,00 

• 

TABELA IX-SUPERVISOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

NIVEL I II III IV V 
Curso Superior, Curso Curso Superior, Curso Superior, Curso Superior, 
Licenciatura de Superior, Licenciatura de Licenciatura de Licenciatura de 

Graduação Licenciatura Graduação Graduação Graduação 
Plena em de Graduação Plena em Plena em Plena em 

Referência 
Pedagogia. Plena em Pedagogia e Pedagogia e Pedagogia e 

Sl 
Pedagogia. Pós Graduação Titulo de Título de 

em Educação Mestre em Doutor em 
com duração Educação. Educação. 

mínima de 360 
horas. 

Cargo Inicial Efetivo Efetivo Efetivo Efetivo 

Salário R$ 1.324,00 R$ 1.713,00 R$ 1.799,00 R$ 1.889,00 · R$ 1.983,00 
\ 

< 
~ '· 1/ 
~ 

• 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 367/2009. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do mês de junho de 2.009. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Tabelas Salariais 
da Lei Complementar nos. 358/09, e da Lei Compl entar n.º 231/04, alterada pela Lei 
Complementar nº 325/07, corrigida pela Lei Compl entar n.º 347/08, e modificada pela 
Lei Complementar n.º 360/09. 

ARMANDO HA MOTO 
Prefeito Mun 

Publicado na Secretaria de 'Administr o e Finanças desta Prefeitura Municipal, 
aos dezessete dias do mês de junho dois e mil e nove . 

Secretário 


